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DECRETO Nº 4.852, DE 07 DE JULHO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar, na importância de R$ 212.021,48 para 

reforço de dotação do orçamento vigente. 

 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.526 de 02 de dezembro de 
2024 e Lei 3.557 de 29 de abril de 2025. 

 

D E C R E T A: 

 

 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I, da Lei Federal 
4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 212.021,48 (Duzentos e Doze Mil, Vinte e 
Um Reais e Quarenta e Oito Centavos) para reforço de dotações, a saber: 

02 – EXECUTIVO  

02.08–SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E POLÍTICA HABITACIONAL  

08.241.0014.2027 – Manutenção de Assistência ao Idoso  

3.3.50.39.00 – 214 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 136.913,64 

Fonte 02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados  

  

08.243.0014.2029 – Manutenção da Assistência a Criança e Adolescente  

3.3.50.39.00 – 226 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 65.221,64 

Fonte 02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados  

  

08.244.0014.2031 – Manutenção da Assistência Social - FMAS  

3.3.90.32.00 – 334 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 9.886,20 

Fonte 02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados  

TOTAL 212.021,48 

 
ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 212.021,48 

(Duzentos e Doze Mil, Vinte e Um Reais e Quarenta e Oito Centavos), se dará por excesso de 

arrecadação, proveniente de Recurso Estadual via Fundo Estadual de Assistência Social FEAS, 

conforme Deliberação CONSEAS/SP nº 11 de 27.05.2025 publicada em 06.06.2025 e Decreto 

Estadual nº 69.606 de 09.06.2025, publicado em 10.06.2025 e conforme disposto no inciso II, 

parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, e parágrafo único do art. 8º da LC 101/00 – LRF. 

 
ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 07 de julho de 2025. 

 
 

 

  ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

            Prefeito Municipal 
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Aviso de Dispensa nº 161/2025
Processo Administrativo nº 199/2025
A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, inscrita no
CNPJ sob o nº 46.634.606/0001-80, nos termos do § 3º do
artigo  nº  75  da  Lei  nº  14.133/2021,  torna  público  aos
interessados  que  pretende  realizar  a  contratação  de
empresa para.  Aquisição de câmaras de ar e protetores
radial  para  a  frota  da  Secretaria  de  Serviços  Públicos
Municipais.
Para  tanto,  divulga-se  o  interesse  da  Administração
Municipal em receber propostas adicionais para o objeto
constante  no  termo  de  referência,  podendo  eventuais
interessados apresentarem propostas de preços no prazo
de  3  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade  em  que  será  escolhida  a  proposta
economicamente  mais  vantajosa.
O termo de referência com as especificações do objeto está
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista https://laranjalpaulista.sp.gov.br/
As propostas de preços deverão ser encaminhadas através
do  e-mail  compras@laranjalpaulista.sp.gov.br  até  a  data
limite  e  horário  limite,  OBRIGATORIAMENTE  COM  O
NÚMERO DA DISPENSA NO ASSUNTO.
Abertura:11/07/2025
Limite  para  apresentação  das  propostas  de  preços:  dia
16/07/2025 às 09h00min.
Outras  informações  poderão  ser  obtidas  junto  ao
Departamento  de  Compras,  através  do  telefone
(15)3283-8314.
...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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